
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 438, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

48500.006630/2005-71, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Areia Energia S.A. em 

face do Despacho 2.397/2016, emitido pela Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração – 

SCG, que registrou a adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário 

Executivo referente à revisão de Projeto Básico da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Doido, de 

titularidade da São Sebastião Energia Ltda,  para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.02.2017, seção 1, p. 248, v. 154, n. 35. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp2017438_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/dsp20162397.pdf

